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V O T O

O Senhor Ministro Ricardo Lewandowski (Relator): Inicialmente, rejeito
a questão preliminar levantada pelo Advogado-Geral da União Substituto
no documento eletrônico 20.

Com efeito, no julgamento da ADI 3.345/DF, de relatoria do Ministro
Celso de Mello, ajuizada contra resolução do Tribunal Superior Eleitoral -
TSE, o Pleno desta Suprema Corte conheceu da ação e julgou improcedente
o seu pedido por entender, dentre outros fundamentos, que, “[...] ao editar
a Resolução nº 21.702/2004, consubstanciadora de mera explicitação de
anterior julgamento do Supremo Tribunal (RE 197.917/SP), limitou-se a agir
em função de postulado essencial à valorização da própria ordem
constitucional, cuja observância fez prevalecer, no plano do ordenamento
positivo, a força normativa, a unidade e a supremacia da Lei Fundamental
da República”.

Por sua vez, como bem anotado pelo Procurador-Geral da República,
entendendo-se que “[...] a vedação constante dos dispositivos impugnados
encontra amparo no § 1º do art. 17 da Constituição Federal e, de maneira
implícita, na legislação eleitoral, a atividade normativa do Tribunal
Superior Eleitoral não passou da seara regulamentar” (pág. 7 do documento
eletrônico 23), a conclusão sobre a preliminar levaria ao desfecho do mérito
da presente ação de controle de constitucionalidade.

Por isso, superada a questão inicial e bem examinados os autos, entendo
que é o caso de conhecimento da ação e de improcedência do pedido.

Conforme relatado, trata-se de ação direta de inconstitucionalidade
ajuizada contra o art. 17, § 2°, I e II; e o art. 19, § 7°, I e II, da Resolução
23.607, de 17 de dezembro de 2019, do Tribunal Superior Eleitoral - TSE,
que dispõe sobre a arrecadação e os gastos de recursos por partidos
políticos e candidatas ou candidatos e sobre a prestação de contas nas
eleições.
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Os requerentes sustentam, além da inconstitucionalidade formal das
normas impugnadas, a ocorrência de violação à autonomia partidária,
pleiteando seja dada uma interpretação conforme à Constituição ao art. 17,
§ 2°, I e II, e ao art. 19, § 7°, I e II, da Resolução TSE 23.607/2019.

Para a adequada compreensão do tema, transcrevo abaixo a redação da
norma contestada que integra a Resolução 23.607/2019:

“Art. 17. O Fundo Especial de Financiamento de Campanha
(FEFC) será disponibilizado pelo Tesouro Nacional ao Tribunal
Superior Eleitoral e distribuído aos diretórios nacionais dos partidos
políticos na forma disciplinada pelo Tribunal Superior Eleitoral (Lei nº
9.504/1997, art. 16-C, § 2º).

§ 1º Inexistindo candidatura própria ou em coligação na
circunscrição, é vedado o repasse dos recursos do Fundo Especial de
Financiamento de Campanha (FEFC) para outros partidos políticos ou
candidaturas desses mesmos partidos.

§ 2º É vedado o repasse de recursos do FEFC, dentro ou fora da
circunscrição, por partidos políticos ou candidatas ou candidatos:

I - não pertencentes à mesma coligação; e/ou
II - não coligados.
[...]
Art. 19. Os partidos políticos podem aplicar nas campanhas

eleitorais os recursos do Fundo Partidário, inclusive aqueles recebidos
em exercícios anteriores.

[...]
§ 7º É vedado o repasse de recursos do Fundo Partidário, dentro

ou fora da circunscrição, por partidos políticos ou candidatas ou
candidatos:

I - não pertencentes à mesma coligação; e/ou
II - não coligados.”

Por oportuno, reputo relevante também transcrever o teor do art. 17, §
1°, da Constituição Federal, apontado como paradigma pelos autores desta
ação direta:

“Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de
partidos políticos, resguardados a soberania nacional, o regime
democrático, o pluripartidarismo, os direitos fundamentais da pessoa
humana e observados os seguintes preceitos:

I - caráter nacional;
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II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade
ou governo estrangeiros ou de subordinação a estes;

III - prestação de contas à Justiça Eleitoral;
IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei.
§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir

sua estrutura interna e estabelecer regras sobre escolha, formação e
duração de seus órgãos permanentes e provisórios e sobre sua
organização e funcionamento e para adotar os critérios de escolha e o
regime de suas coligações nas eleições majoritárias, vedada a sua

 celebração nas eleições proporcionais , sem obrigatoriedade de
vinculação entre as candidaturas em âmbito nacional, estadual,
distrital ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas de
disciplina e fidelidade partidária. (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 97, de 2017).” (grifei).

É interessante notar que, a partir da Constituição de 1988, os partidos
políticos foram fortalecidos pela novel autonomia que lhes foi conferida e,
posteriormente, reforçada na EC 97/2017.

A autonomia partidária, como se sabe, constitui um direito e, ao mesmo
tempo, uma garantia fundamental dos partidos políticos, sendo limitada
apenas pelos princípios que constam da segunda parte do  caput do art. 17
da Carta Magna, a saber: “a soberania nacional, o regime democrático, o
pluripartidarismo, os direitos fundamentais da pessoa humana”.

Segundo José Afonso da Silva,

“A ideia que sai do texto constitucional é a de que os partidos hão
que se organizar e funcionar em harmonia com o regime democrático
e que sua estrutura interna também fica sujeita ao mesmo princípio. A
autonomia é conferida na suposição de que cada partido busque, de
acordo com suas concepções, realizar uma estrutura interna
democrática.”

Saliento, a propósito, que, no voto condutor proferido no julgamento da
ADI 5.311/DF, a Ministra Cármen Lúcia destacou que

“[a] liberdade na formação dos partidos há de se conformar ao
respeito aos princípios democráticos, competindo à Justiça Eleitoral a
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conferência dos pressupostos constitucionais legitimadores desse
processo, sem os quais o partido político, embora tecnicamente criado,
não se legitima.

[...]
A Constituição da República garante a liberdade para a criação,

fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, a eles
assegurando a autonomia. Mas não há liberdade absoluta, como
tantas vezes repetido na doutrina e na jurisprudência deste Supremo
Tribunal. Também não se tem autonomia sem limitação.”

O Tribunal Superior Eleitoral, no mesmo sentido, já teve oportunidade
de afirmar o seguinte:

“A autonomia partidária não revela um direito absoluto. Não há
direito absoluto. Se os partidos constituem inegáveis instrumentos de
concretização da democracia e atores fundamentais no processo de
escolha dos representantes para o exercício dos mandatos eletivos, a
autonomia partidária não pode ser invocada para justificar uma
atuação sem limites e regras quanto à definição de seus órgãos, em
detrimento do Estado Democrático de Direito.” (Instrução 3, Classe 12,
Processo 0000750-72.1995.6.00.0000, Rel. Min. Henrique Neves).

Trago essas ponderações à colação para expressar que não vejo nenhum
malferimento à autonomia partidária no caso em exame, sobretudo porque,
como visto, a autonomia partidária foi conferida pelos constituintes aos
partidos políticos, não em benefício deles próprios, mas com a intenção de
fortalecer o regime democrático e o princípio republicano.

Pois bem.

Observo, na sequência, que as regras aqui impugnadas não vedaram o
repasse de recursos do Fundo Especial de Financiamento de Campanha –
FEFC e do Fundo Partidário aos partidos coligados, de modo a limitar a sua
autonomia.

É que o montante do FEFC e do Fundo Partidário a serem repartidos
entre as agremiações políticas são definidos pelo critério de
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representatividade destas no Congresso Nacional, não se afigurando
razoável, por corolário lógico, permitir o repasse a candidatos de partidos
distintos não pertencentes à mesma coligação.

Essa é, segundo penso, a interpretação que se mostra mais compatível
com a natureza pública dos recursos dos referidos fundos, os quais são
distribuídos aos partidos para o financiamento da própria atividade, com a
finalidade última de promover as respectivas ideias e programas, sempre,
porém, com base no § 3° do art. 17 da Constituição, que remete os critérios à
lei, estando estreitamente vinculados ao número de votos válidos obtidos
pela agremiação nas eleições para a Câmara dos Deputados, bem assim ao
número de deputados federais eleitos pela legenda.

Nessa esteira, o art. 16-D da Lei 9.504/1997, a qual “estabelece normas
para as eleições”, pontua o quanto segue:

“Art. 16-D. Os recursos do Fundo Especial de Financiamento de
Campanha (FEFC), para o primeiro turno das eleições, serão
distribuídos entre os partidos políticos, obedecidos os seguintes
critérios:

I - 2% (dois por cento), divididos igualitariamente entre todos os
partidos com estatutos registrados no Tribunal Superior Eleitoral;

II - 35% (trinta e cinco por cento), divididos entre os partidos que
tenham pelo menos um representante na Câmara dos Deputados, na
proporção do percentual de votos por eles obtidos na última eleição
geral para a Câmara dos Deputados;

III - 48% (quarenta e oito por cento), divididos entre os partidos,
na proporção do número de representantes na Câmara dos
Deputados, consideradas as legendas dos titulares;

IV - 15% (quinze por cento), divididos entre os partidos, na
proporção do número de representantes no Senado Federal,
consideradas as legendas dos titulares.”

O art. 44, III, da Lei 9.096/1995, que “dispõe sobre os partidos políticos”,
ao revelar que os recursos do Fundo Partidário serão aplicados “no
alistamento e campanhas eleitorais”, prestigia a interpretação - quando
examinado em conjunto com as demais regras antes mencionadas - no
sentido de que a utilização dos fundos públicos deve restringir-se às
campanhas eleitorais dos candidatos do próprio partido ou de candidatos
de partido coligado.
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E mais: a partir das eleições de 2020 passou a valer a disciplina da EC 97
/2017, de acordo com a qual é expressamente vedada a celebração de
coligações nas eleições proporcionais.

Abro um parêntesis para sublinhar que, a meu sentir, a vedação
constitucional à realização de coligações proporcionais, por si só, já
impediria o trânsito de recursos entre partidos políticos na eleição
proporcional.

Isso porque, materialmente, uma das principais implicações de uma
coligação é justamente a possibilidade de que as verbas recebidas pelos
partidos integrantes possam ser usadas por todos os candidatos.

As coligações não se notabilizaram no Brasil como a junção ideológica
de partidos, longe disso. Sua formação sempre foi intrinsecamente ligada à
disputa eleitoral e, quando muito, à futura ocupação dos espaços de poder
derivados do pleito.

Assim, é impensável interpretar o novo dispositivo constitucional de
forma a tolher de seu escopo a forma central de interação entre as
agremiações coligadas, qual seja, o compartilhamento de recursos.

Ainda no tocante às eleições proporcionais, cumpre trazer à baila, por
oportuno, o magistério da Ministra Cármen Lúcia, para quem

“[...] a representação proporcional para a eleição de deputados e
vereadores, o eleitor exerce a sua liberdade de escolha apenas entre os
candidatos registrados pelo partido político, sendo eles, portanto,
seguidores necessários do programa partidário de sua opção. O
destinatário do voto é o partido político viabilizador da candidatura
por ele oferecida.

O eleito vincula-se, necessariamente, a determinado partido
político e tem em seu programa e ideário o norte de sua atuação, a ele
se subordinando por força de lei (art. 24, da Lei n. 9.096/95).” (MS
26.604/DF, Rel. Min. Cármen Lúcia).

Convém sublinhar que a EC 97/2017, fruto da tramitação da PEC 36
/2016 no Senado Federal e da PEC 282/2016 na Câmara dos Deputados, ao
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vedar as coligações nas eleições proporcionais, buscou superar os vícios e
desacertos existentes na sistemática eleitoral então vigente.

Tal desiderato pode ser facilmente constatado a partir da leitura de
trechos dos pareceres aprovados pelas Comissões de Constituição e Justiça
de ambas as Casas do Congresso Nacional:

“Conforme o Senador Ferraço, ‘a adoção do sistema de federação
de partidos integra a concepção de que é inafastável o fim das
coligações nas eleições proporcionais, que permite a distorção do
princípio da proporcionalidade, e da imposição de cláusula de
barreira, mas o faz sem causar prejuízos para os pequenos e médios
partidos, que são os que mais perderiam com fim das coligações.’

É correto afirmar que no sistema de federação, os partidos
permanecem juntos ao menos até o período de convenções para as
eleições subsequentes, o que torna o cenário político mais definido e
confere legitimidade aos programas partidários.

Portanto, concordamos com o argumento de que a proposta
supera o obstáculo contra o fim das coligações partidárias e da
cláusula de desempenho, porém sem criar dificuldades para os
candidatos e partidos de menor representação parlamentar.”

“No tocante às vedações das coligações em eleições proporcionais,
não vislumbramos qualquer óbice à admissibilidade da medida. Com
efeito, a possibilidade de celebração de coligações partidárias em
eleições proporcionais não guarda relação com a representação de
minorias, e configura um vício dos sistemas partidário e eleitoral.

A rigor, as coligações nas proporcionais constituem mera
estratégia partidária para maximizar as chances de sucesso eleitoral.
Além de sua natureza efêmera, de cunho puramente eleitoral, não há
qualquer compromisso de atuação conjunta dos integrantes da
coligação no curso das legislaturas para as quais foram eleitas.

Como dito, as coligações em eleições proporcionais constituem
um fator de deturpação do sistema. A doutrina da ciência política é
praticamente unânime quanto à incompatibilidade desse mecanismo
com a representação proporcional, prevista no art. 45, da Constituição
Federal.

[...]
Assim, em um modelo de democracia partidária tal como o

desenhado pela Constituição de 1988, as coligações em eleições
proporcionais se revelam corpos estranhos ao sistema, de sorte que a
medida ora proposta na PEC nº 282/2016, além de não enfrentar
qualquer obstáculo à sua admissibilidade, revela-se salutar para a
democracia brasileira. Com essa medida, é de se esperar o
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fortalecimento das agremiações, a redução da fragmentação e das
distorções do sistema representativo.”

Da manifestação ministerial juntada aos autos, constou o seguinte:

“Com efeito, a fragmentação partidária no Brasil decorria de duas
‘distorções institucionais’ mais evidentes: a) a celebração de coligações
nas eleições proporcionais, que viabilizavam, muitas vezes, a eleição
de um candidato a partir de votos dados a candidatos ou partidos
políticos com ideologias até mesmo opostas; b) as ‘regras de acesso
dos partidos políticos aos recursos do fundo partidário e ao tempo de
propaganda gratuito no rádio e na televisão’, que davam ensejo à
existência das chamadas ‘legendas de aluguel’, sem nenhuma (ou com
muita pouca) representatividade política.

O objetivo da Emenda Constitucional 97/2017, ao atacar nas duas
frentes (enquanto o § 1º do art. 17 da Constituição vedou as coligações
nas eleições proporcionais, o § 3º do mesmo artigo restringiu o acesso
aos recursos do Fundo Partidário), foi o de fortalecer os laços
existentes entre partidos políticos e cidadãos. O fim das coligações nas
eleições proporcionais pretendeu conferir mais transparência ao
eleitor quanto ao destino de seu voto, quanto à ideologia política que
seu representante, uma vez eleito, há de sustentar.

De outra banda, o estabelecimento de critério de
representatividade mínima de um partido político para acesso a
recursos do Fundo Partidário teve o propósito de desincentivar a
criação de legendas sem nenhuma ideologia (as chamadas ‘legendas
de aluguel’).

Perceba-se que os dois pontos estão imbricados. À medida que os
eleitores se identificam mais com os partidos políticos nos quais
votam, esses partidos, por conta desses votos, recebem mais recursos
do Fundo Partidário (bem como do Fundo Especial de Financiamento
de Campanha – FEFC).

Atenua-se, assim, o ‘problema da fragmentação excessiva de
nosso sistema partidário’.

Esse círculo virtuoso se rompe (ou, pelo menos, sofre sério abalo)
se for permitido a um partido político doar recursos públicos a ele
destinados para outro partido nas eleições proporcionais. É uma
espécie de burla não só à regra do § 1º do art. 17 da Constituição,
como também à do § 3º do mesmo artigo.” (págs. 11-12 do documento
eletrônico 23)

Nesse passo, vale recordar que esta Suprema Corte já decidiu que “[a]
propaganda partidária, organizada pelos partidos políticos, no afã de
difundir suas ideias e propostas para a cooptação de filiados, bem como
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para enraizar suas plataformas e opiniões na consciência da comunidade,
deriva do chamado direito de antena, assegurado aos partidos políticos pelo
art. 17, § 3º, da Constituição” (ADI 4.617/DF, Rel. Min. Luiz Fux), de modo
que se caracterizaria “[...] desvio de sua real finalidade a participação de
pessoas de outro partido no evento em que veiculada". (ADI 2.677-MC/DF,
Rel. Maurício Corrêa).

Recordo que, naquele último julgado, ficou assentado o quanto segue:

“O acesso ao rádio e à televisão, sem custo para os partidos, dá-se
às expensas do erário e deve ocorrer na forma que dispuser a lei,
consoante disposição expressa na Carta Federal (artigo 17, § 3º). A
vedação legal impugnada apresenta-se em harmonia com os
princípios da razoabilidade, da isonomia e da finalidade.”

Em idêntica compreensão, concluo que as disposições constantes do art.
17, § 2°, I e II, e do art. 19, § 7°, I e II, da Resolução TSE 23.607/2019,
encerram critérios razoáveis, os quais encontram arrimo na Constituição de
1988 e na legislação eleitoral pertinente, sobretudo tendo em conta a
finalidade dos repasses de recursos do FEFC e do Fundo Partidário.

Oportuno consignar, ainda, que a Lei 14.208/2021, recém editada,
alterou as Leis 9.096/1995 e 9.504/1977 para instituir a federação partidária -
resultado da reunião de dois ou mais partidos -, “a qual, após sua
constituição e respectivo registro perante o Tribunal Superior Eleitoral,
atuará como se fosse uma única agremiação partidária” (  caput do art. 11-A
da Lei 9.096/1995).

O novo instituto introduzido na legislação eleitoral brasileira, cuja
constitucionalidade foi atestada no julgamento do referendo da medida
cautelar da ADI 7.021-MC-Ref/DF, de relatoria do Ministro Luís Roberto
Barroso, diferentemente de uma coligação, autoriza a atuação conjunta de
partidos inclusive para que concorram em eleições proporcionais,
cumprindo lembrar que os partidos podem valer-se, para os fins almejados
nesta ADI, do § 8° do art. 11-A da Lei 9.096/1995, incluído pela citada Lei
14.208/2021, o qual ostenta a seguinte dicção:

“§ 8º Aplicam-se à federação de partidos todas as normas que
regem as atividades dos partidos políticos no que diz respeito às
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eleições, inclusive no que se refere à escolha e registro de candidatos
para as eleições majoritárias e proporcionais, à arrecadação e aplicação
de recursos em campanhas eleitorais, à propaganda eleitoral, à
contagem de votos, à obtenção de cadeiras, à prestação de contas e à
convocação de suplentes.”

No mais, quanto à inconstitucionalidade formal da Resolução TSE 23.607
/2019, registro que os requerentes anotaram o seguinte:

“O poder regulamentar e normativo da Justiça Eleitoral deve ser
desenvolvido dentro de certos limites formais e materiais. Os
regulamentos eleitorais só podem ser expedidos segundo a lei ( 

 secundum legem ) ou para suprimir alguma lacuna normativa ( 
 praeter legem ). Fora dessas balizas, quando a Justiça Eleitoral inova

em matéria legislativa ou contraria dispositivo legal (  contra legem ),
por meio de resolução, ela desborda da competência regulamentar,
estando, por conseguinte, sujeita ao controle de legalidade ou
constitucionalidade do ato.”

Conforme afirmei antes, é consectário lógico da vedação de formação de
coligação proporcional, a impossibilidade de trânsito de recursos.

Em outras palavras, os dispositivos regulamentares questionados nada
mais são que mera explicitação do que disposto na legislação. O TSE, no uso
legítimo de seu poder regulamentar, positivou vedação que deriva
diretamente da Constituição Federal.

Ocorre que, na obra doutrinária citada na inicial, o autor dela também
traz à colação o ensinamento do Ministro Sepúlveda Pertence, expresso na
análise da Consulta TSE 715/DF, na linha de que,

“[...] ao expedir regulamentos eleitorais ‘além de explicitar o que
repute implícito na legislação eleitoral, viabilizando a sua aplicação
uniforme – pode o Tribunal colmatar-lhe lacunas técnicas, na medida
das necessidades de operacionalização do sistema gizado pela
Constituição e pela lei’.”

A esse respeito, atuando no Tribunal Superior Eleitoral, o Ministro Luís
Roberto Barroso proferiu voto no julgamento do Recurso Especial Eleitoral
060119381/AP, de relatoria do Ministro Sérgio Banhos, asseverando que,
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apesar de “o argumento da legalidade estrita e da não vedação”
impressionar num primeiro momento, “nem tudo precisa estar
expressamente vedado em lei”, já que “há certas coisas que contrariam o
sentido lógico de normas mais amplas e a própria razão de ser dessas
previsões”.

Com essas palavras, acompanhando o relator do feito, ressaltou que a
tese defendida pelo então recorrente

“[…] atenta contra as regras expressas da legislação, que prevê,
em diversos incisos, os destinos aceitáveis para o dinheiro do Fundo
Partidário.

Em segundo lugar, atenta contra o legítimo direito dos candidatos
do partido de receberem aqueles recursos.

Em terceiro lugar, atenta contra a finalidade do Fundo, que é
custear as despesas do partido beneficiário do Fundo. Quer dizer, o
Fundo é distribuído proporcionalmente à votação dos partidos, de
modo que a possibilidade de doação frauda a vontade do legislador
de corresponder àquela proporcionalidade.

[...]
De modo que, malgrado não esteja previsto expressamente, eu

penso que se extrai do sistema – como, aliás, apontou também o nosso
vice-procurador-geral eleitoral – algumas vedações.

Portanto, não é possível uma doação de partido para partido não
coligado, de partido para candidato filiado a partido diverso e não
coligado, de candidato a candidato filiado a partido diverso ou não
coligado e de candidato a partido diverso do seu ou não coligado.
Nada disso está dito expressamente em lugar nenhum, mas eu acho
que se extrai da lógica do dispositivo.

Aqui nem se poderia dizer ‘a letra mata e o espírito vivifica’
porque não tem uma letra interditando. Mas, evidentemente, se
interpreta a legislação teleologicamente à vista dos fins que ela
pretende realizar. E os fins que a legislação pretende realizar é o
fortalecimento dos partidos beneficiários desses recursos, que são
públicos. E, evidentemente, por serem públicos, não são de livre
disposição, têm finalidade vinculada pela legislação.

De modo que penso que não é possível esposar a tentadora tese de
que, não havendo vedação expressa – como há em relação ao fundo
eleitoral –, não se poderia decidir na linha do que foi decidido pelo
Tribunal de origem. Acho que a previsão da lei desse novo fundo
eleitoral é declaratória do óbvio e que talvez fosse desnecessário.”
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No mesmo diapasão, o Ministro Edson Fachin concluiu que “[...] a
Constituição Federal, no seu art. 17, nomeadamente no § 3º, coloca uma
elasticidade limitada aos partidos políticos, no âmbito de sua autonomia,
para a aplicação dos recursos do Fundo Partidário”.

E o Ministro Jorge Mussi completou:

“[...] a única conclusão coerente com a disciplina legal dos
partidos políticos e do financiamento público de campanha é a de que
as agremiações só podem aplicar recursos do Fundo Partidário em
campanhas de seus próprios filiados ou dos membros de greis que
com ele formem aliança em certo pleito, o que revela existir projeto
político conjunto.

Além disso, estende-se ao Fundo Partidário a proibição trazida no
art. 19, § 1º, da Res.-TSE 23.553/2017, no sentido de que ‘inexistindo
candidatura própria ou em coligação na circunscrição, é vedada a
distribuição dos recursos do Fundo Especial de Financiamento de
Campanha (FEFC) para outros partidos políticos ou candidaturas
desses mesmos partidos’.”

Em outro julgado, levado a efeito recentemente, isto é, em 31/3/2022, o
TSE, por unanimidade, deliberou que a coligação entre partidos políticos
para as eleições majoritárias não autoriza o repasse de recursos a candidato
de partido diverso que disputa as eleições proporcionais, como pode ser
visto da ementa transcrita abaixo:

“ELEIÇÕES 2018. PRESTAÇÃO DE CONTAS. DIRETÓRIO
NACIONAL. PARTIDO PROGRESSISTA (PP). DESAPROVAÇÃO.

[...]
Distribuição de recursos do Fundo Partidário a candidatos de

outros partidos ou coligações. Total: R$ 640.000,00.
8. Constatou–se o repasse de recursos do Fundo Partidário a

candidatos não vinculados ao Partido Progressista ou a outro partido
integrante de sua coligação, no montante de R$ 640.000,00.

9. No julgamento do REspe 0601193–81, rel. Min. Sérgio Banhos,
DJE de 12.12.2019, este Tribunal, por unanimidade, concluiu que os
recursos recebidos pelos partidos provenientes do Fundo Partidário
devem ter a destinação estipulada por lei, que é a de divulgar as
diretrizes e as plataformas do partido político e de seus próprios
candidatos, não sendo possível registrar, nas prestações de contas,
gastos realizados em benefício de candidato ou de partido adversário.
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10. A eventual coligação formada pelo PP para as eleições
majoritárias no estado não torna regular a doação para candidatos às
eleições proporcionais vinculados a agremiações que não formaram
coligação com o aludido partido para o pleito proporcional.

Distribuição de recursos do FEFC a candidatas de outros partidos
ou coligações. Total: R$ 1.359.308,00.

11. Na linha do que foi exposto no item anterior, deve ser adotado
o entendimento desta Corte no sentido de que ‘a doação realizada
com recursos do Fundo Partidário por órgão nacional de partido
político e em benefício da campanha de candidato a deputado
estadual registrado por agremiação que não formou coligação com a
grei doadora configura irregularidade grave e caracteriza o
recebimento de recursos oriundos de fonte vedada, precisamente de
pessoa jurídica, nos termos dos arts. 33, I, da Res.–TSE 23.553 e 31, II,
da Lei 9.096/95, pois tal liberalidade não se enquadra em nenhuma das
hipóteses legais e regulamentares que autorizam as agremiações
partidárias a contribuir para as campanhas de outros partidos e, por
conseguinte, de candidatos dessas outras legendas’ (REspEl 0601193–
81, rel. Min. Sérgio Banhos, DJE de 12.12.2019, grifo nosso).

[...]
Prestação de contas desaprovada.”
(PC 0601363-37/DF, Rel. Min. Sergio Banhos/TSE).

Posteriormente, em 30/6/2022, o Pleno do Tribunal Superior Eleitoral,
por unanimidade, deu provimento ao REspEl 0600654-85, de relatoria do
Ministro Mauro Campbell Marques, para reconhecer a irregularidade dos
repasses de recursos recebidos do Fundo Especial de Financiamento de
Campanha – FEFC - a candidatos a cargos proporcionais filiados a partidos
diversos e determinar que esses valores sejam recolhidos ao Tesouro
Nacional, nos termos da seguinte ementa:

“ELEIÇÕES 2020. RECURSO ESPECIAL. CONTAS DE
CAMPANHA. PREFEITO E VICE–PREFEITO. REPASSE DE
RECURSOS PROVENIENTES DO FEFC PARA CANDIDATOS AO
CARGO DE VEREADOR FILIADOS A PARTIDOS QUE
FORMARAM A COLIGAÇÃO PARA A DISPUTA DO CARGO
MAJORITÁRIO. INEXISTÊNCIA DE COLIGAÇÃO PARA A
DISPUTA DOS CARGOS PROPORCIONAIS. IRREGULARIDADES
NO REPASSE DE RECURSOS PÚBLICOS PARA USO EM
CAMPANHA DE CANDIDATOS CUJOS PARTIDOS NÃO
ESTAVAM COLIGADOS. RECURSO PROVIDO PARA
RECONHECER A IRREGULARIDADE DOS REPASSES E
DETERMINAR A DEVOLUÇÃO DESSA QUANTIA AO TESOURO
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NACIONAL.1. No caso, o PL, o MDB, o DEM, o PCdoB, o PROS, o
PRTB, o PDT, o PSL, o PSD e CIDADANIA, formaram a Coligação
Juntos Somos Mais Fortes e lançaram a candidatura dos ora
recorridos, filiados ao PL e ao MDB, para os cargos de prefeito e vice
de Itapirapuã/GO, no pleito de 2020. O PL fez aporte de recursos do
FEFC na candidatura. No entanto, parte desses recursos foram
repassados – doação estimável em dinheiro consistente em serviços
jurídicos – aos candidatos ao cargo de vereador filiados aos partidos
que formaram a coligação para o cargo majoritário.

2. Os recursos do FEFC devem ser aplicados pelo partido no
financiamento das campanhas eleitorais dos seus próprios candidatos
e dos candidatos da coligação da qual participe, para o cargo eletivo
disputado em aliança. Precedente.

3. Embora o PL e outros nove partidos tenham se coligado para a
disputa dos cargos de prefeito e vice–prefeito, a inexistência de
candidatura em coligação entre eles para os cargos de vereador na
circunscrição faz incidir a vedação à distribuição de recursos do FEFC
do PL para os candidatos à Câmara Municipal de filiados a outros
partidos que formaram a coligação para o cargo majoritário.

4. Provido o recurso especial e determinado o recolhimento ao
Tesouro Nacional dos valores irregularmente repassados.”

A propósito, o Ministro Luís Roberto Barroso, por ocasião do
julgamento do AgR-REspEl 0601058-69/AP pelo TSE, ocorrido naquela
Corte especializada em 4/6/2020, enfatizou:

“A destinação de recursos do Fundo Partidário para o
financiamento da campanha de candidatos de partidos não coligados
com a agremiação doadora constitui desvio de finalidade, pois: (i)
atenta contra os critérios que fixam a forma de distribuição deste
fundo, estabelecidos pelo art. 41-A da Lei nº 9.096/1995; (ii) viola os
direitos dos candidatos filiados e até mesmo coligados ao partido
doador, na medida em que o financiamento injustificado de
campanhas adversárias os priva da utilização de recursos em benefício
de suas campanhas; e (iii) contraria a finalidade do fundo,
precipuamente o custeio de atividades da própria agremiação, nos
termos do art. 44 da Lei dos Partidos Políticos.”

O Advogado-Geral da União Substituto entendeu que

“[...] não merece prosperar a alegação de inconstitucionalidade
formal da Resolução nº 23.607/2019, do Tribunal Superior Eleitoral,
por suposta ofensa à competência do Congresso Nacional para legislar
sobre direito eleitoral. Como visto, as normas sob invectiva
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simplesmente refletem a vontade do legislador constituinte
reformador, sem contrariar qualquer dispositivo legal. A Corte
eleitoral pode, no exercício de seu poder regulamentar, colmatar
lacunas técnicas da legislação, a fim de atender às necessidades de
operacionalização do sistema eleitoral brasileiro.” (pág. 12 do
documento eletrônico 20)

Diante de tudo o que foi alinhavado acima, concluo que o art. 17, § 2°, I
e II, e o art. 19, § 7°, I e II, da Resolução TSE 23.607/2019, ao explicitarem a
vedação do repasse de recursos do FEFC e do Fundo Partidário a partidos
políticos ou candidatos que não integram a mesma coligação, não
promoveram nenhuma inovação no ordenamento jurídico, nem
contrariaram nenhum dispositivo legal. Ao revés, simplesmente tornaram
explícita a vontade do constituinte reformador e a do legislador ordinário
no sentido de colocar-se um ponto final nas assimetrias causadas pela
existência de coligações em eleições proporcionais.

Por isso, sob pena de tornar letra morta o dispositivo constitucional que
vedou a coligação em eleições proporcionais, entendo não ser possível
extrair dos dispositivos questionados autorização para o repasse de
recursos a partidos políticos e candidatos não pertencentes à mesma
coligação ou não coligados.

Finalizo, anotando que as normas contestadas não apresentam mais de
um significado, inexistindo, portanto, o denominado “espaço de decisão (  =
espaço de interpretação)” apto a permitir a utilização da técnica da
“interpretação conforme”, já que, na hipótese sob exame, ao que tudo
indica, a única interpretação possível é aquela acima explicitada.

Isso posto, voto pelo conhecimento da ação e julgo o pedido 
 improcedente .

É como voto.


